
Estado do Ceará
Câmara Munici de Aurora

EDITAL CONVOCATÓRIO
C0NVITE N" 20]3.07.19/l

A   Comissão   Pemianente   de   Licitação   da   Câmara   Muiiicipal   de   Aurora,   designada   através   de
P()rtaria  n°  210I/2013,  de  21   dejaiieii.o  de  2013`  toi.na  público  i)ara  conliecimento  dos  ínteressados
(iue  receberá  até  às  O9:00  horas  do  dia  29  de  `iiillio   de  2013   em  sua  sede,  na  Riia   Dr.   Guede`s
Martins`    s/n``~  -Baim    Ai.açá,    AURORA/CE`    os   envelopes   conteiido   DOCUMENTOS    DF,
IIABILITAÇAO   -Envelope   "A"   c   PROPOSTA   DE   PREÇOS   -Envelope   "B",   relativos   .io
CONVITE  n°  2013.07.19/1,  do  tirio  MENOR  PFEÇO.  para  a  escolha  de  empresa/pessoa  fi'sicti

para   a   execução   dos   serviços   objeto   desta   licitação,   observadas   as   normas   e   condições   tlo
CONVITE,  e  as  disposições contídas  na  Lei  n°  8,666,  de 2l  de Juiiho de  1993,  com  siias  alterações

postei.iores`  dando em seguida íni'cio à abertura do`s envelopes.

Neste  Edítal  serão  encontrados  nomes,  palavras.  siglas  e  abreviaturas  com  os  mesiiios  sígniricad()s
abaixo:
l .     CONTRATANTE/Câmara Miiiiicipal  de Aui.ora -Orgão de oiide se origina a i)resente licitação.
2.  PR()PONENTE/TNTERESSADO/LICITANTF, -aqiielcs que participam desta  lJicitação.
3.  CONTRATADA -a vencedora desta licitação.
4.   C.P.L./COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Integram o presente  Edital, os scguíntes ciiicxos:
•     ANEXO I -Proposta Padroiiizada
•     ANEXO II -Minutado Contrato

I -DO 0BJET0
1.l   -Esta  licitação  tem  poi.  objeto  a  coiitratação  de  sei.víços  especia1ízados  a  serem  presta(los  em

publicidade   para   divulgação   de   ações   e   campanhas   dcsenvolvidas   pela   Câmara   Municíi)al   de
Aurora/CE, c()iil`orme especificações coiistantes nos ancxt)s deste liistrumento.

2 . I)A PARTICIPAÇÃ0
2.]   -Poderão  partici.par  todas  as  enipi.esas  e/oii  i)e`ssoas  fi'sicas  inscritas  ou  iião   [io  Cadastro  de
I'restadores   de   Seryiços   da   Prefeitura,   escolhidas   e   coiividadas   pela   unídade   admínistrativa   e
estendida  aos  demais  cadastrados  na  correspondenic  especialidade  que  manifestarem  seu  interesse
com  antecedência de  até  24  (vinte e  quatro)  horas  cla apresentação  das  propostas.  (Aii.  22`  IIl  c/c  ``
3`` da Lei  8.666/93  e suas alterações posteriores).
2.2   -   Podcrão   participc?r  desta  licitação   firma   in(lividual   ou   sociedadc   comercial   i.egularnmú
est.ibelecída    neste    pais,    qiie    s€itisfaçam    todzis    as    condições    deste    Edital    de    CONVITE.
especificações e nomias. de acoi.do com os anexos. parie integrantes do presente
2.3  -Não scrá admitida a participaçãt` dos interessados sob forma de consórcio.
2.4  -  Não  p{)dei.á  paiiicipar  desta  li.cit.ição  eini)i.csa  declarada  inidônea  p("  órgão  ou  eiitidade  cla
Mlministração  direta,  por autarqiiias.  I`iindaçõe``  c  empresas  públicas`  sociedades  de  ecoiiomia  nii.Wi
e  por demais  entidades  controladas  direta oii  indiretameiite  pela  União.  Estados,  Dístríto  Federal  e
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Munici'pios.

2.5   -  A   licitante  que  pretender  se   fazei.  representar  nesta  licitação`  deverá  entregar  à  Comiss€~io.

juntaniente    com    os   eiivelopes   fechados    original    ou   cópia   autenticada   de    PROCURAÇÃO
PARTICULAR,  com  fii`ma  rcconliecida  em  cartório,  OU  PUBLICA,  outorgando  amplos  i)oderes

para  o  maiidatário  represe.iit.ar  a  licjtante  iiesta   licitação.   Quando  o  representante   for  titular  da
empi.esa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que compi.ove tal condição.
2.6  -  Este  Edital  e  seus  elementos  constittitivos,  poderão  ser  obtidos  na  Comissão  Permanente  de
Licitação, de forma gratuita.

3 -l)A IIABILJTAÇÃ0
3. l  -Para. se  liabilítarem nesta licitação  as  licitantes  deverão  apresentar eiivelope  fechado.  tendo  no
fi`ontispi'cio  os  seguiiites  dizeres:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Câmara Municipal de Aui.ora
C`ONV1'ITE  N°  20I3.07.19/l

ENVELOPE  "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE

3.2  -O  envelope  "A"  deverá  contei.  os  documeiitos  a  seguii.  relacionados,  EM  ORIGINAL,  POR

QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE OU A
SER AUTENTICADA PE,LA CPL,  OU POR PUBLICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL,  TODOS
PF,RF]=ITAMENTE   LEGIVEIS,   DENTRO   DE   SEUS   PRAZOS   E   VALIDADE,   NO   DJA   F,
IIORÁRIO  TNDICADOS.
Pessoas Jurídicas :
3.2.1-.Prova  de  Regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal  (Certidão  de  Quitação  de  Trjbutos
l'`edFrais  e  Quanto  à  D]'vida Atíva  da  União)  e  Estadual  do  domici'lio  ou  sede  do  licitante,  ou  outra
equivalente na forma da legislação em vigor;
3.2.2  -Registro  Comercial,  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Conirato  Social  da  firma`  acompanhado
do  i'iltimo  aditivo;
..>.2._`t  -Prova dc  lnscrição no  CNPJ  -Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica:
3.2.4  -Certidão Neg€itíva de Débitos -CND, expedida pelo  TNSS;
3.2.5   -   Certificado  de   Regularidade  de   Situação  -  CRS   do  FGTS,   expedido  pela  CEF  -  Caixa
Econômíca Federal;
3.2.6  -  Ceiiidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  expedida  pelo  Tribunal  Superior  do
Trabalho.
Pessoas Físícas:
~}.2.7  -Cédula de  ldentidadc;
3.2.8  -['rova de  lnscrição no Cadastro dc Pessoas  Físicas;
3.2.9 -Comprovante de lnscrição ou Registro no Conselho ou ordem da classe competente.
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3J  -Os  licitantes  que  apresentamm  documentos  de  habilítação  em  desacordo  com  a`ç  clescrições
anteriores  serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licítatório.
3.4  -  As  lícitantes  poderão  substituir  a  documeiitação  acima  descrita  pe]a  apresentação  do  CRC
(Certí{-icado de Regi.stro Cadastral juiito à Câmai.a Municipal de Aurora) juntamente com a Certidão
Negativa cle Débítos -CND, expedida pelo INSS e com o Certificado de Regular].dade de  Situação  -
C`RS  do  FGTS,  expedido pela CEF  -Caixa  Econômica Federa1,  no  caso  de pessoas jurídicas:  e pela

?presentação  do  CRC  (Certificado  de  Regístio  Cadastral  junto  à  Câmai.a  Municipal  de  Auroi.a)
Juntamente   com   o   Compi.ovaiite   de   Jnscrição   ou   Registro   iio   Conselho   ou   oi.dcm   da   classe
competente,  no caso de pessoas fisicas.
3.5   -   Someiite   será  aceito   o   documento   acondicíonado   no   envelope   "A",   não   sendo   admitido

posteriormente   o   recebimento   de   q`[alquer   outi.o   documeiito,   iiem   permitido   à   1icitaiite   fazer
qualqiier adeiido em documento entregue à Comissão.
3.6  -  A  Coinissão  poderá,  também,   solicitar  original  de  docuinento  já  autenticado,  para  fim  de
verificação,  se?do  a  licit?nte  obrigada  api.eseiitá-1o  no  prazo  máximo  de  48  (quareiü e  oito)  hoi.€is
contados a partir cla solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.7 -A  so]icitação  feita dui.ante a sessão de habiljtação devei.á ser registrada em Ata.

4 - I)A PR0POSTA
4.1   -A  empi.esa  licitante  deverá  entregar  à  Comissão,  até  a  hora  e  dia  previstos  iieste  Edital.
cnvclopc fechado tendo no frontispi'cio os seguintes dizeres:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LJCITAÇÃO
Câmara Municipal de Aui.ora
CONVITE N° 2013.07.19/1
ENVELOPE "B" -PROPOSTA
PROPONENTE:

4.2  -As  pi.opostas de preços deverão  ser confeccioiiadas em  O2  (duas)  vias  a niáquina  ou  a  leti.a de
t`ôima,  sem  emendas,  rasuras  ou  eiitrelinhas,  encadernadas  sepai.adameiite,  com  uma  via  indicada
como "original", datadas, assinadas e com o carimbo do responsável rubricadas todas as vias.
4.2. l  -Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a)  Sei.viços a serem  executados,  iguais ao objeto desta licitação;
b)  Preço  Global  por quanto  a licitante  se compromete a executar os serviços  objeto  desta  Licitação,
cxpresso em  reais em algaríslno e por extenso;
c)  Prazo de vali.dade da Pr()iiosta,  que sci.á de,  no mi'nimo, 60 (sessenta) dias;
4.3  -Os valores  coiitidos nos orçamentos  serão  considerados  em nioeda cori.ente nacional  (REAL)
mesmo que iião contenham o símbolo da moeda (RS);
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após
a vírgula,  cabendo  ao  licitante proceder ao  arredoiidamento  ou desprezar  os números  após as duas
céisas decimais dos centavos.
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4j  -  lndependente  de declaração  expressa,  fica  subenteiidida ciue  iio  valor pi.oposto  estão  incliii'das
todas íis despesas necessárias à execiição dos serviços,  inclusive as relacionadcm com:
4.5. l  -encargos socíais, trabalhistas. pi.evidenciáiios e outros;
4.5.2 -tributos, taxas e tarífas, emolumentos,  lícenças, alvarás,  multas e/ou qualqiiei. int`raçõcs;
4.5.3   -   seguros   em   geral,   da   infoiiunística   e   de   responsabilidadc   civH   para   quaisqiier   claiios   e

prejuízos causados à Coiitratante e/ou a terceiros, gerados direta oii indiretamente pela execuçã() dos
ser\,iÇOS.

5 - D0S PR0CEDIMENT0S
5J   -  Os  envelopes  "A"  -  Documentação  e  "B"  -  Proposta,  todos  fechados,  serão  i.ecebídos  pel.i
Comíssão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2  -  Após  o(a)  Pi.esidente  da  Comissão  receber  os  envelopes  "A"  e  "B"  e  declarar  encerrado  o

prazo  de  recebimento  dos  envelopes`  nenhum  oiiti.o  será  recebido  e  iiem  sei.ão  aceitos  documcntos
outros que n.aío os existentes iios referidos envelopes.
_H   -   Eni   seguid.i,   serão  abeiios   ?s   envelopes   coiitendo   os   documentos  exigidos   pai.a   fins   de
hal".lítação.  A  Comissão  examinara  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade`  a
idoneidade  c  a  validade  dos  documentos,  aléin  de  conferir  se  as  cópias  porventiira  aprescntadas
estão devidamente autenticadas pel() Cai1ório competente.
5.4  -  Os  documentos  de  habilitaçã0  9erão  rubricados  pelos  membros  da  Comissão,  em   seguida

postos à disposição dos prep.ostos das  licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5    -    A    Comjssão    exammará    possi'veis    apontameiitos    feitos    por   prepostos    das    li.citantes,
manif`estaiido-se sobre o seii acataniento ou não.
5.6  -Se  presentes  os prepostos  das  licitantes à  sessão.  o  Presideiite da  Comissão  fará  diretamente  a
íJitimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes,  fundamentando a sua
decisão  registi.ando  os  fatos  em  ata.  Cal)erá  a()s  prepostos  d.*  licitantes  declararem  intenção  de
interpor  recurso,  a  fim  de  que  cf)iiste  em  ata  e  seja  aberto  o  prazo  reciirsal.  Os  auW  do  processo
estarão com vista fraiiqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso  não estcjam prcsentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
i"  item aiiteríoi.. será feita através de impi.ensa ofici.il  ou enviado coinunicado via fax,  inicic"ido-se
no  di.a  úm  seguiiit~e  à  piiblicação  o  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis  previsto  em  leí  pai.a  a  entreg.i  à
Coniissão  das  razoes  e  contra  razões  de  recursos  a  serem  ínterpostos  pelos  recorre[ites.  A  sessão
sc`rá suspensa.
5.8 -Decon.idos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos iiiterpostos, a Comissão mai.i`íii.á a
data  e  horário  em  que  dará  prossegu.ímento  ao  procedimento   licitatório,   cuja  comunicação   às
licitantes  scrá  feita  com  a  antecedência  mínima  de  24  (vinte  e  quati.o)  horas  da  data  marcada,
através de impressa oficial ou através de fax.
5.9  -  Ine.xistiiido  recurso.  ou  após  rtrofei.ida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará

prosseguimento  ao  procedimento  licitatório.  Inicialinente,  será  devolvido  ao  preposto  da  licitaiite
mal)ilítadci mcdíante recibo, o envelope fechado quc diz coiitci. a Proposta e demais documentos.
5.10  -Na  ausência  de  qualquer preposto  de  licit€m  a  Comissão  manterá  em  seu  i)oder o  ret`ei.ido
eiivelope, que deverá ser retirado pela licitaiite no prazo de  30 (trinta) dias contados da data reÍ`erida
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no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5. l l  -Será feita, em seguida, a abei" do Envelope  "B". A Coinissão coiiferirá se  foi entregiies no
referido envelope a Proposta e o orçameiito.
5.12   -rm   seguída.  a  Comissão  iniciará  o  JULGAMENTO,   Inicialmente,  serão  examinados  os
aspect()`s  f()rmais da Pi.oposta.  O~ iiâo  ateiidimento  a pelo  iiieiios  uima  das exígêiicja deste  Edital  será
motivo de  DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
5.I3    -    A    Comissão    fai.á,    então,    o    ordenamento    das    pi.opostas    das    demais    licitantes    iião
desclassificadas pela ordem crescentc dos preços nelas apresen{ados;
5.14 -A  Comissão exaininai.á.  da  licitante cuja proposta está em primeiro,  scgundo  e  tei.ceiro  lugai
o   orçamento.   Não   sendo   encontrados   en.os   a   Comissão   declarará   a   licitante   classificadíi   em

primeii.o  [ugar como vencedoi.a desta licítação.
5.15 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão pi.omoverá desclassificação da proposta e fará
a  niesnia  verificação  .com  relação  à  proposta  da  licítante  que  apreseiitou  o  seguiido  nieiior  preço

g1()bal  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,
até  que  unia .m.esma  empresa  tenha  siia  Proposta  de  Pi.eços  e  o  oi.çainento  da  coiiformidade  com
todos os requisitos do  Edital.
5.16  -A  Comissão  não  coiisideraHi  coino  crro  as  difei.enças  por  ventura  existentes  nos  centav()s`
decorrenies   de   opei.ações   aritméticas,   desde   que   o   soinatório   das  difereiiças   nos   ceiitavos   nã()
iiltrapasse  o  va1?r  em  real  correspoiideiite  a  O,l   (zero  vírgula  um  por  ceiito)  do  valor  global  do
orçamcnto da licitante.
5.17  -C'aso  duas .ou  mai.s  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassificadas  apresentem  suas propostas
com preços igiiais, a Comissão  fará soiieio para classificá-1as, e adotará os procedimentos previsW
neste capi'tulo.
5.18  -A  Comi.ssão,  após  os  procedjmentos previstos  nos  itens  anteriores  deste  capi'tulo,  suspe`nderá
a sessão a fim de que .sçja lavrada Ata a sci. assinada pelos membros da Comissão e i)elos pi.epostos
dos licitantes que participam da liciiação.
5. I 9 -Se pi.eseiites os prepostos das  lícitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente  a
inti.mação  dos  atos  relacionados  com  o julgamento  das  propostas,  fiindamentaiido  a  sua  dccjsão  e
rcgistrando os  atos em ata.  Caberá aos prepostos das licitantes se maiiifestarem sobre  a íiitenção de
iiiterpoi.  ou  não  recurso`  a  fim  de  qiie  coiiste  em  ata  e  seja  abeilo  o  prazo  recui.sa1.  Os  autos  do

proccsso estarão com vista franqueacla ao  intercssado ou intei.essados na presença da Comissão.
5.20 -Caso não estejam presentes à scssão os prepostos das ]icitantes, a  intimação dos at()s referidos
no  item  aii[erior será  feita através  clc  impreiisa oricial  ou  via f`ax,  iniciando-se  no  dia útil  seguiiite  à

publicação  o  prazo  de  O5  (ciiico) dias  úteís previsto em  lei para a entrega a Comissão  das  razões  de
rccursos a sci`em  iiiterpostos pelo recori.entes.  A scssão será suspensa.
5.2 l  -As dúvidas que siirgíreni  dui.ante as reuniões serão esclarecidas pelo  Presidentc da Comissão`
na preseiiça dos prepostos das licitantes.
5.22  -À  Comissão  é  asseguraclo  o  direito  de  suspeiider qualquer sessão e  marcai. seu reínicio  para
outra ocasião,  fazendo  constar esta decisão  da Ata dos traba]hos.  No  caso,  os  envelopes  ainda  não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no inínimo, 2 (dojs) prepostos de licitantcs.
5.23   -   A   Comissão   poderá,   para   analisar   os   Documentos   de   Habililação,   as   Propostas   e   os
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Orçameiitos,   solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender  a  sessão  pai.a  realizar  díligências  {i  fim  de
obier melh()res subsídios pai.a as siias decisões.
5.24  -   Todos  os  documentos  ricam  sob  <i  guarda  da  Comissão  Permanente  de   Licitação.   até  ci
conclusão do procedimento.
5.25  -  No  caso  de  decretação  de  feriado  que  coíncida  com  a  data  designada  pai.a  entrcga  dos
eiivelopes  "A"  e  "B"  e suas aberturas,  esta licitação  se  realizará no priineiro dia útfl  subseqiiente,  na
niesina hora e niesnio  local, podendo, m entanto,  a Comissão definir outra data,  horárío e até  1ocaI`
fazeiido a pul)I icação e divulgação na mesnia forma do  iiii'cio.
5.26  -  A  Comissão  não  considerará  qualquei.  oferta  de  vantagens  não  prevísta  nestc`  F,dital,  nciii

preço ou vaiitagem baseada nas propostas das clemajs licitaiites.
5.27  -   Ocorrendo  díscrepância  entre  qualquer  preço  iiumérico  ou  por  extenso,   prevalecerá  este
último.
5.28  -Quando  t()das  as  licitantes  forem  inabilitadas  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,

fm não havendo intenção de ínterposíção de i.ecurso por parte de  licitante,  a Coinissão poderá  fixar
as  lícitantes  prazo  de  O8  (oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova  documentação  ou  de  oiitras

propostas.
5.29  -Abertos  os envelopes  contendo  as  Propostas,  após  concluída a fase  de  habilitação,  não  cabc
desclassificai.   a   proposta   por   motivo   relacioiiado   com   a   habilitação,   salvo   em   i.azão   de   fato
supervciiiente ou só conhecido após o julgamento.

6 -DA HOM0L0GAÇÃO E ADJUDICAÇÃ0
6.l   -A  Coniissão  emitirá  relatório  coiitendo  o  resultado  do  JULGAMENTO  deste  EdiiaI,  com
classificação das licitantes. que estará assiiiado pelos membros que dela partíciparam.
6.2  -A   Homologação  desta  licitação  e  a  Adjudicação  do  seu  objeto  em  í`avor  da   licitante  cuia

prop()sla de  preç()s seia classificada em primeiro  lugar são da coinpetêncía do PresideiW da  C<'^mwmi
Municipal  de  Aur()i.a.
6.3  -  O  Contrataiite se  reserva o  direito  de  nã01ioiiiologar e i.evogar a preseiite  licitação,  por razões
dc  inti`ressc  público  decorrente  de  fato  siipervenicnte  devidamente  comprovado,  mediantc  parecer
esci.íto e fundamentado sem que caiba a qualquer clas  licitantes o díreito.

7 - DO CONTRATO
7.l   -A  Câmara  Municipal  de  Aurora  e  a  licitantc  venccdora  desta  licitação  assinai.ão  contrato,  no

praz?  qe  O5  (cínco)  dias  úteis.  coiitados  da data da  convocação para  este  fim expedida  pela Câmara
Mun]cipal  de Aurorasob pena de dec<iir do díi.eito à conti.atação.
7.2  -A  recusa  injusta da  lícitante  veiicedora em  assinai. o  Contrato.  aceitar ou  retii.ar o  iiistrumento
cquivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimeiito  total
da  obrigação  assumida,  siijeitando-a  a  multa  de   lO%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  dos  serviços
coiistantes de sua proposta de preços.
7.3  -A  cxecução  do  Contrato  deverá  ser acomiinnliada  e  fiscalizada  por  i.epresentante  da  Câmai.a
Municipal  de Aurora cspecialmentc designado.
7.3.l  -    O   representaiite  da  Câmara  Municipal   de  Aui.ora  anotai.á  em   registro   próprio   t()(ias  iis
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(u("rércias   r..lacionadas   com   a   cxeciição   do   coiitrato,   determinando   o   que   for   neccssáiio   à
i.c`gularização das faltas ou del`eitos observados.
7.3.2  -    As  decisões  e  providências  tiue  `ilti.apassarem  a  conipetência  do  representaiW  cleverão  ``er
soli.cjtadas a seiis supei-iorcs em tempo  há"  pai..i a adoção das medidas convcnieiites.
7.4  -A  Conti.atada devcrá  maiiter pi..`posto.  aceikt i)ela  Câmai.a  M`micipal  de Aurora,  m)  local  a  sci.

prestado o s.Tviço, para representá-lo na execução do Contrato.
7.4.]    -Fica   a   contratada   na  obrig.ição   de   m.ii`ter,   duraiite   toda   a   execução   do   contrato.   em
compatibilidade   com    as   obrigações   por   elc   .issiiniidas,   todas   as   coiidições   d.`   hal)ilítação   e
(iualíficação exigidas  na  licj[ação.
7.5  -A  C`oiiti.atada  é  responsável  pclos  eiicargos  irabalhistas,  prevideiiciários.  fisc`ais  e  coniei.ei€`i.s

resultantes d.i execução do contrato.
7.6 -O  prc"  para o. início da prestação dos  sei.viços fica fixado em  O5  (ciiico) dias  útcis cctntados  ii

partii. da data da assinatura do Contrato e da ordem de  Serviço.
7.7  -O  pr€izo  de  diiração  dos  scrviços  será  até  31/12/2013.  contados  da  assjiiatiira  do  lnstrumenk)
C`ontratual`    podendo    ser    prorroga(lo    por    iguais    e    siicessivos    peri'odos,    convindo    as    ptirtes
contratanti`s`  nos  tei-mos do Ai1.  57  da  Lej  Fedi`ra]  n°  8.666/93.
7  8   -   A   i)rori`ogaçst)   dc   prazo   de\Jeiá   sei   Justilicada   por   cscrito   e   previamenü   aiit()rizadíi   i).`1{)

Contratante.
" -Ot`ori.erá a i.escisão do Conm  iiidepeiideiitemente de iiiterpelação judicjal ou extrajiitlici.il  e
sem  .quc  caiba  à  Contratada  dii.eito  a  indeiiização  de  qualquer  iiatiireza,  ocorrcndo  qiialquci.  dos
segiiin{i`s  casos:
7.9.l

víge,1

-   iião   cumprimento   ou   ciimpriniento   irregular  das   c1áusulas   contratiiaís   ou   da   legislação

'e:
"2  -lentidão  na  execução  dos  serviços,  levando  a  Câmara  Municipal  de  Aurora  a  presiiniii. pcla
não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.`).3  -cometimento reiterado de ei.i.os na execução dos serviços;
7.`).4   -   concoi.data,   fa1ência  ou   dissoliição  da   fii.ma  ou   insolvêiicia  de  seus   sócios.   gerentes   ou
diretoi.es;

7.9.5  -alteração  social  ou  a  modificação da  finalidade ou de estriitura da enipresa.  qiie  prejudique  a
execução do conii.ato:
7.9ú   -   i.azõcs   de   iiiteresse   público.   de   alta   rclevância   de   aiiiplo   conhecimento.   i.ustificados   i-
di`tei.mimdos pela  Cái"ira  Mimi.cipal  de Aur()ra:
7.97  -  O   aii.€iso   superi(H.  .i  30  (ti.ini.a)  (lías  dos   i)agamentos  devidos  pela  C`âmara   Muiiicipa   de
Aui.ora,  decorrentes  de  obras  ou  sei.viços.  ou  parcelas  destes já  recebidos  ou  executados,  sa1\.o  em
caso de calaniidade pública. grave pei.ttirbação da ordem íiitema ou guerra, assegurado à Contratada
()  dii.eito  dc  oi)tar  i)ela  suspensão  do  cumprimento  dc  suas  obrigações  até  qi`e  seja  iiornializada  €t
situação;
7.]0   -A   i.escisão   amigável   do   conirato`   por   acoi.do   entre   as   paiies,   deverá   sei.   precedida   de
aiitorí7,ação cscrita e  fundamentada do Contratanti`.
7.l]   -É   facultada  à  Cámara   Muiiieipcil   de   AiH.ora`   quando   o  convocado   não   assinai.  termo  (h)
contrato  no  pi.azo  e  nas  condições  estabelecidas  iieste  Edital,  convocar os  licitantes  remanescentes,
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na.  ordem  de  classíficação,  .para  fa7,êb  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  pi-opost.'w  r)clo

priineiro classificado,  inclusive quaiito aos preços atua1ízados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
7.12  -  A  Ctâmai.a  Municipal  de  Aurora poderá,  a  seu critério,  determinar a execução  antecipada  de
scrviç()s,  obrigaiido-se a Contratada a realizá-los.

8 -I)QS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
SJ   -  A  Coiitratante  caberá  o  dircito  de  pi.omover  acrésciinos  ou  supressões  nos  serviços,  qiic  sc
fizerem  necessários,  até  o  limit:  corrcspondente  a  25%  (viiite  e ciiico  por ceiito)  do  valor  iiiicial  d()
contraio,  mantendo-se as  demais  condições  do  contrato  iios  termos do  art.  65,  parágrafo  l°`  da  Lei
n°8.666/93.
8.2  -Caso  haja acréscinio ou diniinuição  no volume dos  serviços este será objeto de  Tei.mo  Aditivo
ao contrato.

9 -DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE
9. l   -  Os  i)agamentos  serão  efetuados  pela  tesoui.ai.ia da  Câmara  Municipal  de  Aui.ora,  niediantc  a
eiitrega dos seguintes docuinentos, que sei.ão retidos pela contratante.
a) nota  fiscaI/l`atura emitida com base na pi.estação dos serviços, de forma meiisa1;
t)`2  : Os pagamentos serão  feitos até 0 30° (trigésimo) dia do mês subsequeim ao da realização dos

Sel'VlçOS.

9.3  -  O  (`ontrato  será  reajustado`  se  for  o  caso,  após  o1   (um)  ano  de  acoi.do  com  a  variaçã()  do
lGP-M/FGV, ()u oiitro que venha a siibstitui.-lo.

10 -DOS RECURS0S 0RÇAMENTÁRI0S
]0. I   -As  desp:sas  decorrentes  desta  ]icitação  correrão  a  conta  de  recursos  oiiuiidos  do  Tesour()
Munícipal, r)revistos na seguiiite dotação oi.çamemária:

Unid.  Or

01.03100012001
Elemento de Des

33903900

l l  ~ DOS RECURSOS
l 1.1  -Das  decisões  proferidas pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo
de O5  (cinco) dias úteis contados da intimação do ato.
1  I .2  -  Os  re.cursos deverão ser dirigidos ao  oi.deiiador de Despesas, por intei.médio da Comissão  de
lJicitaçã(),    intei.postos    mediante    i)etíção    datilogi.afada,    devidamente    arrazoada    subscrita    pelo
representante  legal  da recorrente,  qiie coniprovará  siia condição como tal.
1 n  -  Os  recursos  relacionados  com  a  habilitação  e  iiiabi1ítação  da  licitante  e  do julgamento  das

propostas  dcverão  ser entregues  ao  Presidente  ou  a  um  dos  Membros  da Comíssão  Permanente  dc
Licitação  da  Câmara  Municípal  de  Aurora,  no  devido  prazo,  iião  sendo  conliecidos  os  interpostos
fora dele.
1  l.4  -Interposto.  o  i.ecurso  será  comunicado  aos  demais  licitantes,  que  poderão  impugná-los  no

prazo de O5  (ciiico) dias úteis.
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"   -   Decjdido   o   recui.so   pela   C`omissão,   deverá   ser   enviado,   devidamente   informado.   ao
oi.denador de Despesas, quc proferirá sua decisão.
11.6  -  Nenhuir  prazo de  reciLrso  se  inicia ou  con.e  sem  qiie  os autos  do  processo  estejam  com  visü
franqucada ao interessado.
l l.7  -Na  contagem  dos  i)razos.  cxcluir-se-á  o  dia  do   ini'cio  e  incluír-se-á  o  do   vencimento,   e
considerar-se-ão os días consecutivos,  exceto quando for explicitamente disposto em conir{ário.

12 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
l 2. l   -A  lic].tante  que,  convocada  pela  Câinara  Municipal  de  Ai.irora  para  assinar o  insti.umeiit()  de
coiitraio,  se  recusar  a  fazê-lo  denü{)  do  prazo  prevjsto  neste  CONVITE,  sein  motivo   iu`stificado

:ceito  pel.? Câm.ira Municipal  de Aiirora.  estará sujeita à suspensão temporária  de i)ariicipação  em
licitação promoviqa pelos órgãos Públi.cos` pe]o prazo de  l2 (doze) nieses.
m  -  O  ati.aso  injustificado  iia  execução  do  contrato  sujeitará  a  Contratada  à  multa  de  niora
pre\Ji``ta  iig  preseiite  Edital,  podendo  a  Cámara   Municipal  de  Aurora  resciiidir  iinilateralmente  o
Conti.aú  A  Contratada  será  aplicadci`  aínda,  a  pe]ia  de  SUSPENSÃO  de  pai.tieípação  em  licitação

prom,oyida  pela  Câmara  Municipal  de  Aurora,  pelo  prazo  de  ol  (um)  ano,  peri'odo  durcintc  o  qu:ú
estara impedída de coiiti.atar com o i.cferido órgão.
12.3  -Em  caso  de  a  Lícitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  será  declarada  conio  iiiidônea  pai.a
1ícitar e contratar coni o a Câmara MLinicipa]  de Aurora.
12.4   -As   sanções  previstas   neste   Ed].tal   serão   aplicadas  pela  Câmara  Munícipal   de  Aurora,   à
licitante  vcnccdora  desta  licitação  ou  à  Conti.atada,  í`acultada  a  defesa  prévia  da  intei-iT`ssada  nos
seguiiites  casos:
12.4.1-(le  5  (cinco) dias úteis, nos casos de ADVF,RTÊNCIA e de SUSPENSÃO:
I2.4.2   -de   lO   (dez)   dias   da   abertura   de   vista   do   processo,   no   caso   de   DECI,AILAÇÃO   [)E
IDONEIDADE PARA LICTTAR OU CONTRATAR COM A Câmara Municipal de Auroi.a.
12.5-As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,   SUSPENSÃO  e   DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE
PARA   LICITAR   OU   CONTRATAR   COM   O   A   Câmara   Miinicipal   de   Aurora   poderão   ser
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista nestc Edita1;
I2.6  -As sanções  de  SUSPENSÃO e de  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA    I,ICTITAR
E CONTRATAR COM A Câinara Mimicipal de Aurora, poderão também ser ap1ícadas às  licitan[es
ou  acü  profission.ais  que,  em  razão  dos  contratos  fimados  com  qualquer  órgão  Público  Fi`deral.
F,stadual  e Municii)al:
I-   tenha   sofrido   coiidenação   definitiva   poi.   praticarem,   por   meios   dolosos,   fraiide    fiseal    no
i.ecolhimento de quaisquer tributos;
lI  -tenham  praticados atos ílícítos visando a frustar os objetivos da licitação;
TII   -  demonstrem  possuir  indoneidade  para  conti.iitar  com   orgãos  Públicos  em  virtude   dc  at()s
ilícitos  pratícados.
] 2.7  -Somente após a Contratada i.essarcir a Câniara Municii)al de Aurora pelos prejuízos caiisados
c  após  decorrido  o  prazo  de  SUSPENSÃO  aplicada  é  que  poderá  sei.  proniovida  a  reabilitação

pci.ante a pi.ópría autoridade que aplicoii a saiição.
12.8-A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Contratante.
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I3 -DAS DISP0SIÇÕES FINAIS
13.]   -As  iiiformações  sobre  esta  Licitação  podem  ser  obtidas  junto  à  Comiss€~io  Permaiieiite  dc.
Licitação  da Câmara Municipal  de Aurora.  situad<` iia Rua Dr   Guedes Martins,  s/n° -Baim`  Araça.
AURORA/CE,  ou  através  do  telefoiic  8835431217,  de  segunda  a sexta-feii.a`  no  horário  dc  8:00  às
I2:00lioras.

l _`t 2  -Sem  "  caiba  ."  ljcitaiites  qiialquer tii)o  de  reclamação  ou  indenização,  fica  tissegurado  í``
ciiilorídade coiiipeteiite:
a)  Altcrai. as coiidições do.pi.esente Edita1.  fazcndo a i.eposjç.r~io do pi.azo na forma da Lei;
b)  Revogar  a  i)resen¢  1icitação  por  razões  de  intei.esse  público  decoiTente  de  fato  supci.veiiicnW
devidamente comprovado.
13.2.1   -A   autoridade   competente   (leve  anulai.  esta   licitação,   poi.  ilegalidade,   inediante   parecei.
cscrito e di`vidamente fundamentado.
13J   -Qualqi".  esclarecimentos  scrão  prcstadtu  pela  Coniissão  ou   pela  Câmara   Muiiicípal   de
Auroi.<'i`  duranle o  i-xi)ediente  normal.
13.4  -I..`íca  eleito  o  foro  da  Comarca  de  AURORA/CE  para  dii.iniir  qualquer  dúvida  na  execução
deste  F,dital.

AURORA/CE,  ]9 dcjulho de 2013

Presidenie

O-o" ©6Jo
a Pcssoa  Leite

a Comis`são de  Licitação
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